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DECRETO LEGISLATIVO Nº 696 
De 29 de agosto de 2000 

P,ªpç; #;'-~"-""-i~ 1 
FOLHAS 

Dá denominação de ALFREDO LIMÃO a uma via pública da 

cidade. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item 11, letra "d", da 
Resolução 263/90, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.1°-

Ar!. 2° -

Fica denominada Rua ALFREDO LIMÃO a via pública sem 
denominação oficial, conhecida como Rua 9, localizada no 
loteamento denominado Conjunto Residencial Nova Bauru, que 
tendo início na Rua 3, termina na Rua 1 do mesmo loteamento. 

Este decreto entrará em vigor na ata de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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L___ 
ERLON VI OGÉRIO MEDINA 

2° Secretário 

Projeto de iniciativa do Vereador 
PAULO CESAR MA EIRA 

de paio Legislativo, na mesma data. 

FERREIRA 


